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MODELO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POLÍCIA FEDERAL  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
A COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO (UASG 200334), com sede no SAUS Quadra 06, 
Lotes 09/10, Edifício Sede da Polícia Federal – Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representado(a) pelo Delegado de Polícia Federal 
ANDRÉ VIANA ANDRADE, Ordenador de Despesas, nomeado(a) pela Portaria nº 12.442-DG/PF, de 
19 de maio de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 095, de 20 de maio de 2020, portador da 
matrícula funcional nº 15.296, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º 08200.021906/2021-56, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

materiais de consumo para atender às necessidades das Unidades Centralizadas da Polícia 

Federal, especificado(s) no(s) item(ns) 1 ao 19 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão nº ........../2022., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

1 

Bandeira da 
PF 2 panos. 
Bandeira da 
Polícia 
Federal, 
confeccionada 
em tecido 
100% 
poliéster  azul 
celeste. 
Fabricado com 
fio de alta 
resistência e 
malha 
bloqueada 
indesmalhável. 
Para uso 
interno. Tarja 
na cor branca 

  unidade 23   
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e dois ilhoses. 
Brasão de 
tecido bordado 
a linha (2 
faces) aplicado 
frente e verso 
com bordado 
no contorno 
externo, 
comprimento 
128 cm, 
largura 90 cm, 
de acordo com 
o manual de 
identidade 
visual da pf e 
Anexo II. do 
Termo de 
Referência. 

2 

Bandeira da 
PF 3 panos. 
Bandeira da 
Polícia 
Federal, 
confeccionada 
em tecido 
100% 
poliéster  azul 
celeste. 
Fabricado com 
fio de alta 
resistência e 
malha 
bloqueada 
indesmalhável. 
Para uso 
externo. Tarja 
na cor branca 
e dois 
ilhoses,  tarja 
reforçada por 2 
alças de 
cordão em 
nylon extra 
forte. Brasão 
estampado 
com aplicação 
de tecido sobre 
o tecido em 
ambas as 
faces e 
bordado no 
contorno 
externo,  linha 
com proteção 
UV, 
comprimento 
135 cm, 
largura 193 
cm, cor de 

  unidade 27   
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acordo com o 
anexo II do 
Termo de 
Referência. 

3 

Bandeira do 
Brasil 2 panos. 
Bandeira 
Nacional, 
confeccionada 
conforme as 
Normas ABNT 
NBR 
16286:2014 e 
ABNT NBR 
16287:2014 
em tecido 
100% poliéster 
e Lei nº 5.700, 
de 1 de 
setembro de 
1971. 
Fabricado com 
fio de alta 
resistência e 
malha 
bloqueada 
indesmalhável. 
Para uso 
interno. Tarja 
na cor branca 
e dois ilhoses. 
Costuradas 
com barras 
dupla de 1º 
qualidade. 
Globo dupla-
face com 
estrelas e 
letras 
bordadas a 
linha ( 2 faces), 
aplicado frente 
e verso com 
bordado no 
contorno 
externo, 
comprimento 
128 cm, 
largura 90 cm, 
nas cores 
predominantes 
da Bandeira do 
Brasil, 
desenho 
Nacional do 
Brasil. 

  unidade 12   

4 

Bandeira do 
Brasil 3 panos. 
Bandeira 
Nacional, 

  unidade 22   
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confeccionada 
conforme as 
Normas ABNT 
NBR 
16286:2014 e 
ABNT NBR 
16287:2014 
em tecido 
100% poliéster 
e Lei nº 5.700, 
de 1 de 
setembro de 
1971. 
Fabricado com 
fio de alta 
resistência e 
malha 
bloqueada 
indesmalhável. 
Para uso 
externo. Tarja 
na cor branca 
e dois ilhoses, 
tarja reforçada 
por 2 alças de 
cordão em 
nylon extra 
forte. 
Costuradas 
com barras 
dupla de 1º 
qualidade. 
Globo dupla-
face com 
estrelas e 
letras 
estampadas 
com aplicação 
de tecido sobre 
tecido em 
ambas as 
faces e 
bordado no 
contorno 
externo,  linha 
com proteção 
UV, 
comprimento 
135 cm, 
largura 193 
cm, nas cores 
predominantes 
da Bandeira do 
Brasil, 
desenho 
nacional do 
Brasil.  

5 
Bandeira do 
DF 2 panos. 
Bandeira do 

  unidade 6   
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DF 
confeccionada 
conforme as 
Normas ABNT 
NBR 
16286:2014 e 
ABNT NBR 
16287:2014 
em tecido 
100% 
poliéster, com 
fio de alta 
resistência e 
costura com 
barras duplas; 
símbolo dupla 
face bordado a 
linha (2 faces), 
aplicado frente 
e verso com 
bordado no 
contorno 
externo, 
costuras 
reforçadas nas 
laterais e 
cantos; Tarja 
na cor branca 
e dois ilhoses, 
malha 
bloqueada 
indesmalhável; 
comprimento 
128 cm, 
largura 90 cm, 
. Obedecendo 
às normas 
dispostas no 
decreto nº 
1090, de 25 de 
agosto de 
1969, que 
instituiu a 
bandeira do 
Distrito Federal 

6 

Bandeira do 
DF 3 panos. 
Bandeira do 
DF 
confeccionada 
conforme as 
Normas ABNT 
NBR 
16286:2014 e 
ABNT NBR 
16287:2014 
em tecido 
100% 
poliéster, com 
fio de alta 

  unidade 15   
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resistência e 
costura com 
barras duplas; 
símbolo 
estampado 
com aplicação 
de tecido sobre 
o tecido em 
ambas as 
faces com 
bordado no 
contorno 
externo, 
costuras 
reforçadas nas 
laterais e 
cantos; tarja 
branca e com 2 
ilhoses de 
latão sólido em 
cada 
ponta,  tarja 
reforçada por 2 
alças de 
cordão em 
nylon extra 
forte; linha com 
proteção UV; 
malha 
bloqueada 
indesmalhável; 
comprimento 
135 cm, 
largura 193 
cm. 
Obedecendo 
às normas 
dispostas no 
decreto nº 
1090, de 25 de 
agosto de 
1969, que 
instituiu a 
bandeira do 
Distrito 
Federal. 

7 

Filtro linha, 
tensão 
alimentação 
bivolt 110/220, 
corrente 
máxima 10 
(potência 
máxima 
1.270/2.500, 
quantidade 
saída 6 
tomadas com 3 
pinos NBR 
14136, 

  unidade 69   
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características 
adicionais: 
interruptor 
liga/desliga, 
ind. Luminoso, 
fusível 
reserva).  

8 

Luva para 
procedimento 
não cirúrgico, 
material 
nitrílica, 
tamanho 
pequeno, 
características 
adicionais sem 
pó, esterilidade 
não 
esterilizada, 
modelo sem 
látex. Cor azul. 
Caixa c/ 100 
und. 

  caixa 24   

9 

Luva para 
procedimento 
não cirúrgico, 
material 
nitrílica, 
tamanho 
médio, 
características 
adicionais sem 
pó, esterilidade 
não 
esterilizada, 
modelo sem 
látex. Cor azul. 
Caixa c/ 100 
und. 

  caixa 22   

10 

Luva para 
procedimento 
não cirúrgico, 
material 
nitrílica, 
tamanho 
grande, 
características 
adicionais sem 
pó, esterilidade 
não 
esterilizada, 
modelo sem 
látex. Cor azul. 
Caixa c/ 100 
und. 

  caixa 36   

11 

Quadro 
branco, 
material 
fórmica branca 
brilhante, 

  unidade 11   
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acabamento 
superficial 
moldura 
alumínio, cor 
moldura 
natural, 
finalidade 
lançamento 
informações, 
largura 60, 
comprimento 
90, tipo fixação 
parede. 

12 

Fita ribbon 
para 
impressão de 
cartão PVC 
padrão 
(YMCKO), 
aproximadame
nte 250 
impressões, 
para smart 
CH51s/d ref. 
659526  

  unidade 20   

13 

Prendedor  de  
crachá,  materi
al  poliéster,  c
or  preta,  tipo  
cordão, 
características
      adicionais  
    arremate      
em      metal    
  niquelado 
(cordão    para
    crachá    em
    poliéster,  c
om  aproximad
amente  9 
mm   de   largu
ra   e   800 
mm   de 
comprimento 
linear (400 mm 
após 
fechado),  na  
cor  preta,  per
sonalizado  co
m  a  inscrição
  "POLICIA 
FEDERAL"  e
m  silk na  cor 
amarela  (1  co
r)  em  ambos  
os  lados,  com 
presilha 
metálica 
cromada tipo 
jacaré fixada 

  unidade 1470   
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diretamente no 
cordão). 

14 

Protetor de 
crachá 
(plásticos 
protetores para 
crachás, mod. 
vertical em pvc 
rígido 
transparente, 
medindo 
aproximadame
nte 9 cm por 
5,8 cm, com 
furo para 
presilha 
metálica) 

  unidade 412   

 
15 
 

CARTÃO 
IDENTIFICAÇ
ÃO - Cartão 
para crachá 
smart card, 
sem contato -
contactless- 
padrão mifare 
1KB, PVC 
laminado, 
conforme 
ISO/IEC 14443 
A, não sendo 
necessário o 
contato direto 
com o leitor, 
em branco, 
pronto para 
impressão. 

  unidade 600   

16 

Refil, material 
carvão ativado 
e prata 
coloidal, 
características 
adicionais com 
eficiência 
bacteriológica, 
aplicação filtro 
compatível 
com mod. New 
platinum – top 
life. 
Especificação: 
Compatível 
com 
PURIFICADO
RES TOP LIFE 
- MODELO 
NEW 
PLATINUM 
CLASS, Vida 
útil até 3.000 

  unidade 450   
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litros, 
Filtragem – 
Polipropileno 
de 25 micra, 
Desinfecção - 
Zeolife, 
Purificação – 
Carvão 
ativado, 
Carvão ativado 
impregnado 
com prata 
coloidal, 
Filtragem – 
Manta e tela 
texturizada. 
Garantia 
mínima 12 
meses. 

17 

Refil, material 
carvão ativado 
e prata 
coloidal, 
características 
adicionais com 
eficiência 
bacteriológica, 
aplicação filtro 
compatível 
com mod. New 
platinum – top 
life. 
Especificação: 
Compatível 
com 
PURIFICADO
RES TOP LIFE 
- MODELO 
NEW 
PLATINUM 
CLASS, Vida 
útil até 3.000 
litros, 
Filtragem – 
Polipropileno 
de 25 micra, 
Desinfecção - 
Zeolife, 
Purificação – 
Carvão 
ativado, 
Carvão ativado 
impregnado 
com prata 
coloidal, 
Filtragem – 
Manta e tela 
texturizada. 
Garantia 
mínima 12 

  unidade 150   
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meses. 
Participação 
exclusiva 
ME/EPP 
(atendimento 
ao art. 48, III, 
da Lei 
Complementar 
nº 123/2006). 

18 

Álcool etílico 
limpeza de 
ambientes, tipo 
etílico 
hidratado, 
aplicação 
limpeza, 
concentração 
92,8°inpm. 
Frasco 1 litro. 
Validade: 
deverá possuir 
prazo de 
validade não 
inferior a 12 
meses a partir 
da data de 
entrega. 

  frasco 120   

  
19 

   frasco 504   

        
 Álcool etílico, 

tipo hidratado, 
teor alcoólico 
70%_(70°gl) 
apresentação 
gel. Frasco 
500 ml. Para 
higienização 
das mãos, 
tampa flip top 
ou pump. 
Validade: 
deverá possuir 
prazo de 
validade não 
inferior a 12 
meses a partir 
da data de 
entrega. 

      

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Coordenação-Geral de Administração da Polícia Federal (UASG 

200334). 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade do Ministério da Justiça e Segurança Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura não 

podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na 
ata. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 


